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Dispõe sobre a alteração do limite de Idade
de 65 para 60 (sessenta) anos, para utilização
gratuita no sistema de Transporte Coletivo
por ônibus.

A CÂNMRA yINICIPAL DE s)i" o 17 ULO JECRETA:

Art4k P: Fica assegurada a isenção do pagamento da tarifa em
todos os ônibus que compõem o Sistema Municipal de Transporte Coletivo,
às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Artigo. 2°: O Executivo promoverá a alteração da Lei n° 9.651 de
24/11/83, no prazo de 60 dias, contados à partir da promulgação da presente
Lei.

Artk3°: ,y	 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por
IV	 conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

A4.4 °. 	 Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõe ,14 e agosto di/
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